
PROJETO DE LEI

Altera os limites originais do Parque Nacional
de Jericoacoara, situado nos Municípios de
Jijoca de Jericoacoara e Cruz, no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1o O Parque Nacional de Jericoacoara, situado nos Municípios de Jijoca de
Jericoacoara e Cruz, no Estado do Ceará, criado nos termos do Decreto de 4 de fevereiro de 2002,
passa a reger-se pelas disposições desta Lei.

Art. 2o O Parque Nacional de Jericoacoara tem por objetivos proteger e preservar
amostras dos ecossistemas costeiros, assegurar a preservação de seus recursos naturais,
possibilitando a realização de pesquisa científica e o desenvolvimento de atividades de educação
ambiental e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

Art. 3o O Parque Nacional de Jericoacoara tem os seus limites definidos a partir da
base cartográfica digital na escala 1:2000, fornecida pela Companhia de Água e Esgoto do Estado
do Ceará - CAGECE e em cartas topográficas na escala 1:100.000 MI 556 e 557, editadas pela
Diretoria do Serviço Geográfico do Exército: inicia-se no ponto de c. p. a. E = 322687 e N =
9685447 (ponto 1), localizado na foz do Rio Guriu no Oceano Atlântico; daí, segue a montante pela
margem direita do Rio Guriu até o ponto de c. p. a. E = 324307 e N = 9685007 (ponto 2); daí, segue
por linhas retas, passando pelos pontos de c. p. a. E = 324804 e N = 9685120 (ponto 3), E = 325063
e N = 9685512 (ponto 4), E = 325858 e N = 9686250 (ponto 5), E = 326423 e N = 9686255 (ponto
6), E = 328021 e N = 9686098 (ponto 7), E = 331106 e N = 9685330 (ponto 8), E = 333546 e N =
9685111 (ponto 9), E = 334425 e N = 9685324 (ponto 10), E = 338423 e N = 9686015 (ponto 11),
E = 342589 e N = 9686897 (ponto 12), E = 341572 e N = 9689214 (ponto 13), localizado na frente
da Pedra do Desterro; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos de c. p. a. E = 341192 e N
= 9690226 (ponto 14), E = 340406 e N = 9690326 (ponto 15), E = 338572 e N = 9691032 (ponto
16), E = 337202 e N = 9691596 (ponto 17), E = 335388 e N = 9692321 (ponto 18), E = 334078 e N
= 9693168 (ponto 19), E = 333292 e N = 9693228 (ponto 20), E = 331418 e N = 9692644 (ponto
21), E = 330390 e N = 9692382 (ponto 22), E = 329971 e N = 9691663 (ponto 23), E = 331045 e N
= 9691113 (ponto 24), E = 331047 e N = 9691304 (ponto 25), E = 331283 e N = 9691345 (ponto
26), E = 331620 e N = 9691317 (ponto 27), E = 332359 e N = 9690892 (ponto 28), E = 332430 e N
= 9690544 (ponto 29), E = 332430 e N = 9690521 (ponto 30), E = 332448 e N = 9690427 (ponto
31), E = 332837 e N = 9690515 (ponto 32), E = 332811 e N = 9690598 (ponto 33), E = 333294 e N
= 9690710 (ponto 34), E = 333466 e N = 9690739 (ponto 35), E = 333530 e N = 9690484 (ponto
36), E = 333385 e N = 9690460 (ponto 37), E = 332892 e N = 9690345 (ponto 38), E = 332840 e N
= 9690505 (ponto 39), E = 332450 e N = 9690417 (ponto 40), E = 332147 e N = 9690359 (ponto
41), E = 332102 e N = 9690352 (ponto 42), E = 332046 e N = 9690340 (ponto 43), E = 331954 e N
= 9690337 (ponto 44), E = 331724 e N = 9690337 (ponto 45), E = 331670 e N = 9690384 (ponto
46), E = 331633 e N = 9690455 (ponto 47), E = 331555 e N = 9690503 (ponto 48), E = 331492 e N
= 9690590 (ponto 49), E = 331333 e N = 9690690 (ponto 50), E = 331244 e N = 9690778 (ponto
51), E = 331193 e N = 9690864 (ponto 52), E = 330108 e N = 9690548 (ponto 53), E = 329302 e N
= 9689500 (ponto 54), E = 327750 e N = 9688775 (ponto 55), E = 325836 e N = 9688170 (ponto
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56), E = 324506 e N = 9687142 (ponto 57), E = 322410 e N = 9686195 (ponto 58); daí, segue por
linha reta até o ponto inicial desta descrição, fechando o polígono e delimitando uma área
aproximada de 8.850 hectares.

Art. 4o Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA administrar o Parque Nacional de Jericoacoara, adotando as medidas
necessárias à sua efetiva implantação e proteção.

Art. 5o Fica extinta a Área de Proteção Ambiental de Jericoacoara, criada pelo
Decreto no 90.379, de 29 de outubro de 1984.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Ficam revogados o Decreto no 90.379, de 29 de outubro de 1984, e o Decreto
de 4 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre o Parque Nacional e a Área de Proteção Ambiental de
Jericoacoara, no Estado do Ceará.

Brasília,
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EM Nº  44/MMA/2005

Brasília, 9 de agosto de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei
que trata da modificação dos limites originais do  Parque Nacional de Jericoacoara, situado
nos Municípios de Jijoca de Jericoacoara e Cruz no Estado do Ceará e dá outras
providências.

2. O Parque Nacional de Jericoacoara foi criado pelo Decreto 4 de fevereiro de
2002.  A maior parte do Parque se sobrepôs a Área de Proteção Ambiental-APA Estadual
pré-existente. No mesmo ato que criou o Parque Nacional foi também criada uma APA
Federal nos limites da Vila de Jericoacoara, que tem população estimada em
aproximadamente 2500 pessoas, cujo principal objetivo era o controle do crescimento
deste núcleo urbano, visto a grande fragilidade ambiental das dunas de Jericoacoara.

3. Toda a água doce consumida nas casas e estabelecimentos turísticos da Vila
de Jericoacoara é oriunda de poços particulares ou de cisternas públicas da Companhia de
Águas e Esgotos do Estado do Ceará-CAGECE, com indícios de contaminação causada
pelas fossas sépticas, vez que inexiste sistema de esgotamento urbano, uma das principais
reivindicações da população de Jericoacoara.

4. Em decorrência, a CAGECE apresentou à comunidade e ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA,  projeto de
tratamento que prevê a instalação de sistema de coleta, estações elevatórias e estações de
tratamento de esgoto. O projeto prevê ainda a delimitação de uma área para a deposição
dos resíduos,estimada em 5,44 hectares, em uma projeção de suporte para até 9.000
pessoas, que é o número máximo de pessoas em Jericoacoara durante os períodos
turísticos. Essa área, no entanto, não cabe no polígono da Área de Proteção Ambiental,
existindo uma forte demanda social e ambiental para a revisão dos limites do Parque
Nacional e da APA de Jericoacoara.

5. Com o atendimento a esta demanda, abre-se a possibilidade de modificação
dos limites do Parque Nacional de Jericoacoara. A retificação do deslocamento que existe
entre o limite real da APA com a base cartográfica do IBAMA e a inclusão no Parque
Nacional de Jericoacoara de algumas dunas fixas e tabuleiros, cobertas por vegetação
nativa em excelente estado de conservação, bem como o manguezal do rio Guriu, área
preservada de mangue, importante para a reprodução e manutenção das populações de
diversos produtos da pesca na região e local de ocorrência de uma expressiva população de
cavalos-marinhos.
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6. A APA de Jericoacoara com área estimada de 207 hectares e seus limites
englobam a totalidade da Vila de Jericoacoara,  encravada no centro do Parque Nacional de
Jericoacoara, com 8.416 hectares.

7. A Área de Proteção Ambiental de Jericoacoara circunda os limites da Vila
de Jericoacoara, existindo pouco espaço disponível para a expansão da vila e/ou
especulação sobre o valor da terra, sendo de grande importância para evitar  demasiado
crescimento demográfico, que acarretaria impactos ambientais e sociais nessa frágil região.

8. Por estar isolada pelos limites de um Parque Nacional, a Vila de
Jericoacoara não possui possibilidade de expansão sem que seja  alterado os limites
originais do referido Parque Nacional,visando á implementação do projeto de esgotamento
sanitário.9.Ainda, há necessidade de que seja mantida a faixa de mar dentro dos limites do
Parque, pois a prática de pesca de arraste é comum em todas as praias ao redor de
Jericoacoara. Algumas vilas de pescadores, como Preá e Guriu, possuem largas faixas de
praia fora dos limites da unidade de conservação, que servem à prática de pesca artesanal.
Também não existem faixas de litoral protegidas da atividade pesqueira na região. Além
disso, o § 2o, do art. 42, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000 prevê que “Até que seja
possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão estabelecidas normas e
ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das populações tradicionais
residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de
subsistência e dos locais de moradia destas populações, assegurando-se a sua
participação na elaboração das referidas normas e ações.”

10. Desta forma, a inclusão da faixa de mar irá permitir um maior controle do
litoral de Jericoacoara, com a proteção de parcela significativa da biodiversidade local e o
controle de atividades de pesca artesanal, esportivas e turísticas.

11. De acordo com a legislação pertinente, as Áreas de Proteção Ambiental
deveriam ser estabelecidas preferencialmente em regiões do entorno de unidades de
conservação de proteção integral, como parques nacionais, funcionando como zonas de
amortecimento. Na situação de Jericoacoara, que funciona como “tampão” para a APA.

12. Toda a área considerada APA se encontra na zona de amortecimento do
Parque Nacional de Jericoacoara. A Lei no 9.985, de 2000, nos arts. 2o, inciso XVIII, 25 e
46, tratam das zonas de amortecimento de unidades de conservação.

13. Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento do
presente projeto de lei que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marina Silva


